
 

RELATÓRIO DE 

FISCALIZAÇÃO

  Unidade:
 SPO

  Número:
 004845/2017
(tel:004845/2017)
 

 DADOS DO INTERESSADO
NOME 
HERINGER TAXI AEREO LTDA
ENDEREÇO
Avenida Moacyr Spósito Ribeiro SN : HANGAR 02;
CIDADE BAIRRO UF CEP
Imperatriz Aeroporto MA 65.913-415
DESCRIÇÃO

I. RELATÓRIO

No dia 27/07/2017, o coordenador do Núcleo Regional de Aviação Civil em Recife (NURAC-REC),
designou servidores deste Núcleo para realizar atividade de fiscalização no aeroporto de Recife
(SBRF), com o objetivo de inspecionar a aeronave de marcas PR-JAP, de fabricante Cessna Aircraft,
modelo C650, SN 650-7038 (tel:650-7038) e registrada na categoria TPP, no que concerne a parte
técnica e operacional, especificamente no que diz respeito ao transporte de funcionários/autoridades
do Governo do Estado do Maranhão, o que poderia incluir o Governador do Estado e seu Vice.

A aeronave pousou no aeroporto as 09h18min  com a seguinte tripulação: Comandante Bruno
Cardoso Varela CANAC -  107494 e Co-Piloto Norberto Neves Quintian - CANAC 415406. De fato,
autoridades do Estado do Maranhão estavam presentes nesse voo.

Na oportunidade, a aeronave foi interditada cautelarmente e os pilotos tiveram as habilitações
suspensas devido às irregularidades encontradas pelos fiscais dessa Agência  (as quais geraram
NCIA) e devido à suspeita de voo remunerado por meio de aeronave de natureza privada.

Os pilotos nos encaminharam cópia do Diário de Bordo referente ao período requerido e deram, bem
como o operador, suas explicações acerca da incompatibilidade da natureza privada de uma
aeronave no uso dos interesses do Estado do Maranhão (a empresa, antes da data da fiscalização, já
havia logrado êxito no processo licitatório para servir ao Estado do Maranhão, para o uso da referida
aeronave).  

II. FUNDAMENTAÇÃO

No que refere-se às cópias autenticadas do Diário de Bordo, é possível conferí-las no documento
SEI 0973215 ou no 0973328. Nas páginas do Diário de n° 16, 17, 18 irregularidades foram constatadas,
quais sejam (respectivamente): rasura no campo "dec" linha 3, rasura no campo "horas prox. mnt"e 
rasura no campo "c. efetuados".

https://sistemas.anac.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_…jKrNSEc5F3HYB86fMRHmfeJ2Ws8uMm2w7lhVon8559yxQI38I 30/08/2019 20W35
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Documento assinado eletronicamente por EDVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Gerente
Técnico, em 29/10/2017, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2015/Decreto/D8539.htm).

Documento assinado eletronicamente por Nathália Moreira Lourenço, Técnico(a) em Regulação de
Aviação Civil, em 30/10/2017, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2015/Decreto/D8539.htm).

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade (https://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade),
informando o código verificador 1196541 (tel:1196541) e o código CRC D7FC0490.

Referência: Processo nº 00058.535637/2017-11 SEI nº 1196541 (tel:1196541)

As omissões no preenchimento do diário de bordo amoldam-se à conduta descrita no art. 299, inc.  V,
do CBA:

Art. 299. Será aplicada multa de (vetado)
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep805-86.htm) ate 1.000 (mil) valores de
referência, ou de suspensão ou cassação de quaisquer certificados de matrícula, habilitação, concessão,
autorização, permissão ou homologação expedidos segundo as regras deste Código, nos seguintes casos:
(...)
 V - fornecimento de dados, informações ou estatísticas inexatas ou adulteradas;

III. CONCLUSÃO

Por todo exposto, foi sugerida a autuação do operador com base no art. 299, inc. V, da Lei 7.565/86.

  DATA EMISSÃO   RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO
  ASSINATURA

CHEFIA

  
    

    

Nº Autos de Infração Nº SEI Auto Infração Nº do Processo Administrativo

002451/2017 (tel:002451/2017) 1196047 (tel:1196047) 00058.535637/2017-11
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